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DECRETO Nº 55.711, 
DE 19 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Fazenda, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 800.000,00 

(Oitocentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Fazenda, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de abril de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO - CGA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  800.000,00
 T O T A L 1  800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   800.000,00
  1 4 800.000,00
 T O T A L   800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO - CGA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  800.000,00
 T O T A L 1  800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   800.000,00
  1 3 800.000,00
 T O T A L   800.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 4 800.000,00
 ABRIL   800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 800.000,00
 ABRIL   800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 800.000,00 800.000,00 0,00
TOTAL GERAL    800.000,00 800.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.712, 
DE 19 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos 
da Administração Pública, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 733.810,00 

(Setecentos e trinta e três mil, oitocentos e dez reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da 
Administração Pública, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de abril de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  152.690,00
 T O T A L 1  152.690,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1703.5996 IMPLEM. POL. PÚBLICA AT.
 COM. NEGRA P.IND   140.000,00
  1 4 140.000,00
14.422.1719.5922 PROMOÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS
 HUMAN   12.690,00
  1 4 12.690,00
 T O T A L   152.690,00
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.
 DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  485.000,00
 T O T A L 1  485.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1710.1044 INFRAESTRUTURA AGRÁRIA   485.000,00
  1 3 485.000,00
 T O T A L   485.000,00
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  96.120,00
 T O T A L 4  96.120,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1714.5902 ADM. INST. MEDICINA SOCIAL
 CRIMINOLOGIA   94.800,00
  4 4 94.800,00
14.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   1.320,00
  4 4 1.320,00
 T O T A L   96.120,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  152.690,00
 T O T A L 1  152.690,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1703.5996 IMPLEM. POL. PÚBLICA AT.
 COM. NEGRA P.IND   140.000,00
  1 3 140.000,00
14.422.1719.5922 PROMOÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS
 HUMAN   12.690,00
  1 3 12.690,00
 T O T A L   152.690,00
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.
 DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  485.000,00
 T O T A L 1  485.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1710.1044 INFRAESTRUTURA AGRÁRIA   485.000,00
  1 4 485.000,00
 T O T A L   485.000,00
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  94.800,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  1.320,00
 T O T A L 4  96.120,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1714.5902 ADM. INST. MEDICINA SOCIAL
 CRIMINOLOGIA   94.800,00
  4 3 94.800,00
14.126.4407.2191 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   1.320,00
  4 3 1.320,00
 T O T A L   96.120,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 4 152.690,00
 ABRIL   152.690,00
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.
 DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
 T O T A L 1 3 485.000,00
 ABRIL   485.000,00
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
 T O T A L 4 4 96.120,00
 ABRIL   96.120,00
 T O T A L G E R A L   733.810,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 152.690,00
 ABRIL   152.690,00
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.
 DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
 T O T A L 1 4 485.000,00
 DEZEMBRO   485.000,00
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
 T O T A L 4 3 96.120,00
 ABRIL   96.120,00
 T O T A L G E R A L   733.810,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 733.810,00 637.690,00 96.120,00
TOTAL GERAL    733.810,00 637.690,00 96.120,00

DECRETO Nº 55.713, 
DE 19 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
dos Transportes Metropolitanos, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

138.342.000,00 (Cento e trinta e oito milhões, trezentos 
e quarenta e dois mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de abril de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7  138.342.000,00
 T O T A L 7  138.342.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.2298 MODERNIZAÇÃO SIST. METROV.
 FERROV. - BIRD   138.342.000,00
  7 4 138.342.000,00
 T O T A L   138.342.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 7  138.342.000,00
 T O T A L 7  138.342.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   138.342.000,00
  7 5 138.342.000,00
 T O T A L   138.342.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 7 4 138.342.000,00
 JULHO   122.067.000,00
 SETEMBRO   16.275.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 7 5 138.342.000,00
 JULHO   967.620,00
 AGOSTO   27.446.516,00
 SETEMBRO   27.446.516,00
 OUTUBRO   27.446.516,00
 NOVEMBRO   27.446.516,00
 DEZEMBRO   27.588.316,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 138.342.000,00 0,00 138.342.000,00
TOTAL GERAL    138.342.000,00 0,00 138.342.000,00

DECRETO Nº 55.714, 
DE 19 DE ABRIL DE 2010

Autoriza a Casa Militar do Gabinete 
do Governador, por intermédio da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, 
a promover o auxílio necessário à Defesa 
Civil do Estado do Sergipe, no fornecimento 
de recursos para população vitimada das 
enchentes ocorridas naquele Estado

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os eventos climáticos extremos que 
atingiram o Estado do Sergipe, em especial sua Capital, 
na forma de chuvas torrenciais, nos últimos dias 8 a 
14 de abril, causando inundações e deslizamento de 
encostas que, segundo estimativas do Governo daquele 
Estado, existem ao menos 1455 desabrigados, além de 
2244 desalojados e 1564 residências danificadas;

Considerando as últimas informações da Secretaria 
de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, em 

parceria com a Coordenadoria Especial de Defesa Civil 
do Estado de Sergipe, dão conta da necessidade de 
assistência médica, abrigo, água, comida e saneamento 
básico à comunidade de dezessete municípios que 
foram atingidos mais fortemente por chuvas intensas 
nos últimos dias;

Considerando o Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Defesa Civil - SINDEC, constituído por órgãos e enti-
dades da administração publica federal, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando que o Estado de São Paulo, como 
integrante do SINDEC, reúne condições de oferecer 
recursos materiais de primeira necessidade, bem como 
cooperação logística e técnica para assistência humani-
tária à população afetada pelas chuvas naquele Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Casa Militar do Gabinete do 

Governador, por intermédio da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil, autorizada a adotar as providências 
cabíveis, a fim de promover o auxílio necessário a 
Coordenadoria Especial de Defesa Civil do Estado de 
Sergipe, nos seguintes seguimentos:

I - fornecimento de remédios, colchões, itens de ves-
tuário, materiais de limpeza e higiene pessoal e gêneros 
alimentícios à população vitimada pelas chuvas ocorri-
das nos últimos dias no Estado de Sergipe;

II - coordenar o envio de pessoal técnico das Secre-
tarias de Estado, caso necessário.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de abril de 2010.

DECRETO Nº 55.715, 
DE 19 DE ABRIL DE 2010

Declara de utilidade pública para o fim 
de desapropriação, pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP, área destinada à implan-
tação de adutora, integrante do Sistema de 
Abastecimento de Água - S.A.A., situada no 
Bairro Guaraú, zona urbana do Município e 
Comarca de São Paulo, e dá providências 
correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para 

o fim de desapropriação, pela Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, empre-
sa concessionária de serviço público, por via amigável 
ou judicial, área destinada à instalação de adutora, 
integrante do Sistema de Abastecimento de Água, 
no município, ou a outro serviço público, situada no 
Bairro Guaraú, Município e Comarca de São Paulo, 
descrita e caracterizada na planta cadastral de códi-
go TGT-0184/08 e memorial descritivo, constantes do 
Processo SSE-26/2010, referente ao cadastro SABESP 
n° 0202/011, medindo 1.822,82m2 (um mil, oitocen-
tos e vinte e dois metros quadrados e oitenta e dois 
decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, que consta pertencer a Rubens Ferreira de 
Barros: propriedade nº 0202/011 - área:(C-C1-C2-C3-
D-C) = 1.822,82m2 - uma faixa de terras pertencente ao 
quinhão de terras sob nº 2, situado no Bairro Guaraú, 
Município e Comarca de São Paulo, Capital, pertencente 
a matrícula nº 11.090 do 8º CRI da Capital de São 
Paulo, representada no desenho SABESP TGT-0184/08 
e assim descrita: inicia no ponto aqui designado C, 
situado junto a Rua Francisco Machado da Silva (Antiga 
Estrada da Fazenda), na divisa com terreno da SABESP 
(matrícula nº 95.461 - 3º CRI de SP); daí segue pelo 
alinhamento da referida Rua Francisco Machado da 
Silva por 2,82m até o ponto aqui designado C1; segue à 
esquerda, ainda pela alinhamento da referida rua, com 
ângulo interno 204º58’50” por 3,73m até o ponto aqui 
designado C2; segue à direita, confrontando com área 
da mesma propriedade, com ângulo interno 57º07’16” 
por 299,69m até o ponto aqui designado C3; segue 
à direita pelo alinhamento da Estrada de Santa Inês, 
no sentido da Rua Condessa Amália Matarazzo, com 
ângulo interno 41º32’01” por 9,72m até o ponto aqui 
designado D; segue à direita, confrontando com terre-
no da SABESP (matrícula 95.461 - 3º CRI de SP), com 
ângulo interno 138º21’54” por 290,00m até o ponto 

comunicado
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